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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espirito Santo

PROJETO DE LEI N5 05/85

S

oisp5e sobre dendminaç?(o a príprio vias e logradouros públi

cos.

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espírito Santo no

uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do Poder Executi

vo sancionq a seguinte

ARTIGO PRIMEIRO: Fica denominada Rua MANOEL DE SOUZA SOARES,

a  continuação da Rua Dr. Lourival Serrão até a rua nova do Loteamen-

to Primitivo , em Iriri, néste Município,

ARTIGO SEGUNDO: Esta Lei entrará em vigor nâ data de sua pu
blicação,

ARTIGO TERCEIRO: Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões, 31 de outubro de 1985.
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URIAS SIMÕES DOS SANTOS

VEREADOR
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PARECER N®

PROJETO DE....LE.I N®

ASSUNTO:..DJ. pnp£___2EN ^ •

SR. PRESIDENTE

Na condição de Relator da Comissão de Justiça, tendo analisado o Projeto

de Lei nS 05/85 de autoria do Uereador Uri as Simões dos Santos, sou de

parecer faworável, por considerar o Projeto legal e constitucional,

SALA DAS SEÇÕES DE..; 5 / 11.../ 198...5

ITET TO

SR. PRESIDENTE

•ta Comissão o ot? e aprova o parecer de seu Relator.

Sala das Sessoes,16/11/85
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